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RESUMO DO OBJETO
O presente edital tem por objeto o chamamento público para credenciamento de estabelecimento comercial visando à
contratação  para  fornecimento  parcelado  de  produtos  de  panificação,  destinado  a  atender  as  necessidades  da
Prefeitura Municipal de Serra Branca/PB, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021. O período para apresentação das
propostas e documentações será de 15 de outubro de 2025 a 07 de novembro de 2025, com sessão pública para
julgamento da documentação no dia 07 de novembro de 2025, às 14h. O prazo para disponibilização do objeto é de até
2 dias a contar da ordem de autorização dos serviços, e a validade do instrumento contratual será de 12 meses,
prorrogável por igual período, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. O pagamento será efetuado em até 10 dias
após a entrega da nota fiscal e respectiva conferência. Podem participar estabelecimentos localizados na sede do
município, no Distrito de Santa Luzia do Cariri e no Distrito da Região das Serras, que atendam aos requisitos de
higiene, controle de temperatura e pragas, armazenamento adequado e limpeza, sendo vedada a participação de
pessoas  físicas  ou jurídicas  com vínculo  com a  administração municipal,  em consórcio,  declaradas  inidôneas  ou
inadimplentes com o poder público municipal. A distribuição dos serviços será feita preferencialmente por indicação do
beneficiário  e,  alternativamente,  por  ordem  de  inscrição,  localidade  ou  sorteio,  conforme  o  art.  79  da  Lei  nº
14.133/2021.
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